Autógrafo nº 3000

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 2190, de 10 de maio de 2004, que autoriza o Executivo a firmar convênio com a APAE e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal nº 2190, de 10 de maio de 2004, com posterior alteração, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Cordeirópolis, inscrita no CNPJ sob nº 47.769.005-0001/47, objetivando o repasse de recursos financeiros oriundos do Governo Federal, através do Ministério de Assistência e Desenvolvimento Social, destinados à execução de atividades do Programa de Atendimento ao Portador 
de Deficiência (PPD). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de abril de 2012. 
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